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EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 339/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023

RETIFICAÇÃO 01

Atenção para as alterações:
Itens 3.1 e 4.2.6 do Termo de Referência.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO AUTO BOMBA TANQUE ABT, em

atendimento as demandas do Município de João Monlevade/MG, conforme descrições do

Termo de Referência.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E INÍCIO DA SESSÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO:

NOVA DATA: 24/08/2023
HORÁRIO: 08:30hs (Horário de Brasília)

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para

abertura das propostas comerciais.

SÍTIO ELETRÔNICO: www.licitardigital.com.br

NOME DA UASG: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, no site

www.pmjm.mg.gov.br, telefone (31) 3859 2525, na sede da Prefeitura, Rua Geraldo

Miranda 337- Nossa Senhora da Conceição, João Monlevade, 35.930.027 ou pelo sítio

eletrônico www.licitardigital.com.br

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: www.licitardigital.com.br

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília

http://www.licitardigital.com.br
http://www.pmjm.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br
http://www.licitardigital.com.br
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EDITAL

PROCESSO Nº 339/2023
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 46/2023
TIPO: Menor Preço
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração
NOVA DATA: 24/08/2023 - HORÁRIO: 08:30hs
LOCAL: www.licitardigital.com.br

1. PREÂMBULO

O Município de João Monlevade, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Laércio José

Ribeiro, por meio da Secretaria Municipal de Administração, torna público, que se acha

aberta, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO nos

termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Leis Complementares 123/06, 147/14 e 155/16,

Decreto Municipal nº 123/2020, c Decreto Federal 10.024/19, com aplicação

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, encerrando-se o

prazo para recebimento da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO no local, dia e hora acima mencionados.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento e anexos que dele

fazem parte.

A sessão de processamento do Pregão será realizada no sítio eletrônico

www.licitardigital.com.br, quando serão credenciados os representantes das empresas

licitantes e recebidos a documentação e proposta.

Será conduzido pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos

do processo em epígrafe. Na ausência ou impedimento da Pregoeira indicado no item

anterior, este pregão deverá ser conduzido por Pregoeiro (a) oficialmente capacitado e

nomeado para este fim.

Integram o presente Edital:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta contratual;

ANEXO III - Dados da empresa e representante.

http://www.licitardigital.com.br
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2. DO OBJETO

2.1. O presente pregão tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO AUTO

BOMBA TANQUE ABT, em atendimento as demandas do Município de João

Monlevade/MG, conforme descrições do Termo de Referência.

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato

Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site

www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise -

cabendo ao (a) PREGOEIRO (A) decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.

3.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova

data para a realização do Certame.

3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades,

o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de

realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito

de recurso.

3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de

participar do Certame.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

4.1. Poderão participar deste Pregão empresas legalmente constituídas, do ramo

pertinente ao objeto licitado, que satisfaçam as exigências fixadas neste edital, apresente

os documentos nele exigidos e que estejam previamente cadastrados na plataforma de
licitações Licitar Digital www.licitardigital.com.br.

4.1.1. Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, para as quais

deverão ser observadas as seguintes condições:

a) deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de

constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder;

http://www.licitardigital.com.br
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b) cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação

exigida no Edital;

c) para efeito de qualificação técnica do consórcio, admitir-se-á o somatório dos

quantitativos de cada consorciado;

d) para fins de qualificação econômico-financeira, será aceito o somatório dos

valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação;

e) as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais

de um consórcio ou isoladamente;

f) as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações

do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

4.1.2. A empresa-líder do consórcio deverá atender às seguintes condições de liderança:

a) responsabilizar-se por todas as comunicações e informações do consórcio

perante a Administração;

b) responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado com o Município de João Monlevade,

sob os aspectos técnicos e administrativos, com poderes expressos inclusive para

transferir, requerer, receber e dar quitação, tanto para fins deste Pregão, quanto na

execução da ata ou contrato, sem prejuízo da responsabilidade de cada uma das

consorciadas;

c) ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e

judicialmente pelo consórcio;

d) ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases deste

Pregão, podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e

praticar todos os atos necessários visando à perfeita execução de seu objeto

até a sua conclusão.

4.3. A simples participação dos interessados nesta licitação, implica na aceitação plena

por parte da proponente dos termos deste Edital, bem como de toda legislação federal e

estadual pertinente às contratações públicas decaindo do direito de impugnar os seus

termos a empresa que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder o início da sessão.

4.4. É vedada a participação de empresa:

a) concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução

ou em liquidação;

b) declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo e, caso

participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97,
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parágrafo único da Lei Federal 8.666/93;

c) suspensa de licitar junto ao Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, autarquias e

Fundações do Município;

d) cujos sócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, simultaneamente,

a mais de uma empresa licitante;

e) estrangeiras que não funcionem no País;

f) que possuam em seu quadro as pessoas de que trata o artigo 9º da Lei 8.666/93;

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet,

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.

5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis),

obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital

(www.licitardigital.com.br).

5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao

Município de João Monlevade, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação,

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.

5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal

do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário

limite estabelecido.

5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas neste Edital.

http://www.licitardigital.com.br
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5.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO,
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
a) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus

anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior.

b) Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, que não

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.

c) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e

autenticidade dos documentos apresentados.

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no

inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.

f) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º da lei 8666/93.

g) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste

ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei

Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto,

portanto, a exercer o direito de preferência.

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição exigida neste Edital

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei penal, com a comunicação do fato à

Autoridade Policial competente/órgão do Ministério Público, bem como às cominações

sancionadoras deste Edital e da Lei Federal nº 10.520/2002.

5.9. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa

proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme

legislação vigente.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
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descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio

dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances

no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação,

podendo ser prorrogado.

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.
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6.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da

solicitação do pregoeiro, via sistema.

6.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

6.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado,

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

6.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. Valor unitário e total do item (até duas casas decimais);

7.1.2. Marca dos produtos ofertados, quando for o caso;

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia, etc.

7.2. Ainda, durante o preenchimento da proposta, o licitante deverá encaminhar
(anexar), no sistema eletrônico, o seguinte documento:
7.2.1. Ficha técnica, Catálogo ou outro documento contendo fotos e especificações
técnicas do equipamento.
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Obs: na fase da proposta, os documentos anexados serão abertos para análise
antes da divulgação da identidade dos fornecedores, sendo assim, o licitante não
deve enviar arquivos que possam identificar a empresa, sob pena de
desclassificação.

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante

na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.

7.9. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência

ensejará em desclassificação.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a

PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA

SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada:
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8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.1.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OU CERTIDÃO, expedido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que

comprove ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis com o objeto

desta licitação.

8.1.2. Certificado de Adequação a Legislação do Trânsito (CAT), emitido pelo
DENATRAN, referente à marca e o modelo do veículo ofertado, da empresa que fará
a transformação do veículo.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro comercial, no caso de Firma Individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações subseqüentes

devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial e, tratando-se de

Sociedade por Ações, acrescentar os documentos de eleição de seus Administradores,

dispensados caso estes já tenham sido apresentados na fase de credenciamento;

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de

Diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Compromisso público ou particular de constituição, em se tratando de consócio,

devidamente registrado.

8.3. RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal em certidão única, abrangendo

todos os tributos federais e as contribuições sociais/ previdenciárias, consoante as

disposições previstas na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014 alterada

pela Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.821 de 17/10/2014;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII–A da consolidação das Leis

de Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943. Alteração do

artigo 29 da Lei 8666/93, conforme (Lei 12.440 de 07/07/2011).

8.3.1. Considera-se regular certidões “positivas com efeito de negativa”;

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.4.1. Certidão Negativa de Falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com validade de até 90 (noventa) dias;

8.4.2. Balanço Patrimonial e DRE, correspondente ao último exercício social encerrado,

na forma a seguir:

8.4.2.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de

grande circulação, acompanhado das respectivas demonstrações de Conta de

Resultados. No caso de sociedades civis, o balanço e demonstrações contábeis

deverão ser apresentados na forma da legislação civil competente;

8.4.2.2. Os tipos societários não sujeitos à Escrituração Contábil Digital – ECD

deverão apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente

registrados na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, em cópias das folhas

do Livro Diário, contendo termos de abertura e encerramento, tempestivamente

assinados pelo representante legal da empresa e profissional de contabilidade

habilitado, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por Índices Oficiais quando encerrados há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta;

8.4.2.3. Os tipos societários obrigados à Escrituração Contábil Digital – ECD consoante

disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN RFB nº
1.594/2015, alterada pela RFB nº 1.774/2017 e disciplinado pela IN nº 109/2008 do

DNRC deverão apresentar o referido Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis,

tempestivamente assinados pelo representante legal da empresa e profissional de

contabilidade habilitado, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por Índices Oficiais quando encerrados há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta, juntando a estes os seguintes

documentos, também referentes ao último exercício social encerrado:

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de

Escrituração Digital – Sped;
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II. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema

Público de Escrituração Digital – Sped.

8.4.2.4. As empresas recém-constituídas que não completaram um exercício social

deverão apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil de abertura, assinados

por profissional legalmente habilitado e pelo representante legal da empresa,

devidamente registrados na Junta Comercial. O Balanço Patrimonial e Demonstração de

Resultado do Exercício registrados/autenticados eletronicamente através de

processamento digital deverão apresentar comprovação das assinaturas digitais do

contabilista/contador e do proprietário/sócio/administrador da empresa por meio de

certificação digital.

8.4.3. A comprovação da boa situação financeira do concorrente será avaliada pelo

Índice de Liquidez Geral (ILG), e de liquidez corrente (ILC), maior ou igual a 1 (um),

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ou, mediante comprovação de patrimônio

líquido de 10% do valor estimado da licitação.

ILG – maior ou igual a 1.
ILC - maior ou igual a 1.

ILG = AC + RLP
PC + ELP

ILC = AC
PC

8.4.3.1. Nos termos do § 5º do artigo 31, Lei 8666/93, os índices de liquidez são exigidos,

considerando-se que para cada R$ 1,00 de dívida a empresa proponente tenha no seu

ativo, no mínimo R$ 1,00 ou 10% do patrimônio líquido mínimo, como forma de garantia

de cumprimento das obrigações decorrentes da contratação.

8.5. Dados da empresa e representante, conforme modelo Anexo III. A ausência

deste documento não inabilita a empresa participante, porém é de suma importância a

sua apresentação para os trâmites do procedimento licitatório.

8.6. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para

fins de habilitação.
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8.7. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão

como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas

exigidas no Projeto Básico.

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

9.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.

9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (mil reais).

9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

9.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

9.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado primeiro.

9.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.
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9.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº

123, de 2006, e posteriores alterações.

9.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

9.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

9.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

9.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
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seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e

fechado.

9.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

9.29.1. produzidos no país;

9.29.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

9.29.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País;

9.29.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas.

9.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

9.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

9.33. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No

entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante

melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no Decreto Municipal n.º 123/2020.

10.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa

RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de

desclassificação.

10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita.

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

10.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
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por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.9.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se

atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.

10.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a

nova data e horário para a sua continuidade.

10.11. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes pelo “chat”.

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

11.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM,
observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações

técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas

neste Edital.

11.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/

maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando

for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de

menor valor/ mais vantajoso.

11.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante

desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta
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subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições

habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até

a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado

vencedor.

11.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes

últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.

11.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou

da legislação em vigor.

11.6. Serão rejeitadas as propostas que:

11.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que

permita(m) a perfeita identificação do material licitado;

11.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o

presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.

11.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a

proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem.

11.7.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será

declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da

licitação pela autoridade competente.

11.9. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com

a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação

técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos

após o julgamento.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)

12.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada

automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico.

12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores

entre os itens de forma proporcional. Excepcionalmente o Pregoeiro poderá liberar a
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atualização de proposta manual diretamente na plataforma para que o fornecedor faça o

preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda

necessário.

13. DO RECURSO

13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização

fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o

caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no

momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o

Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.

13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

13.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema,

também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a

adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

15. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

15.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema
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eletrônico e/ou por e-mail para assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de

decair do direito à contratação.

15.1.1. O Município de João Monlevade, poderá enviar o contrato por e-mail, para

assinatura digital;

15.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da

autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua

decisão.

15.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a

aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento,

reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas

pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação,

independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento.

16. DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes da presente licitação tem valor total estimado de

R$ 1.424.402,25 (um milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil e quatrocentos e dois
reais e vinte e cinco centavos), e serão empenhadas no orçamento vigente em dotação

da Secretaria Municipal de Administração, sob a classificação 04.122.0402.2082,

4.4.90.52, Ficha 96, Fonte 1500000000.

17. DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Caberá a Secretaria Municipal requisitante a fiscalização da contratação decorrente

deste edital, que determinará o que for necessário para regularizar falhas, faltas ou

defeitos;

17.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso, não previsto neste edital, seus anexos e, tudo o mais

que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação;
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17.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverão ser

solicitadas formalmente pelo contratado à Secretaria Municipal requisitante, em tempo

hábil para a adoção de medidas convenientes;

17.4. O contratado deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhes

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de

que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desenvolvimento de suas

atividades;

17.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva do contratado, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em co-responsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o contratado, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E CONTRATANTE

18.1. São obrigações das partes as previstas no termo de referência e na minuta

contratual anexos deste edital.

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

19.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado,

por processo legal, após o encerramento dos dias letivos de cada mês e o pagamento

será efetuado até 15 (quinze) dias após da apresentação da nota fiscal, conferido e

rubricado pelo responsável das Secretaria Municipal requisitante;

19.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com

as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal;

19.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua

reapresentação;
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19.4. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta

bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a

ser convencionada entre as partes;

19.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação

qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de

preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação do fornecimento do

objeto contratado;

19.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará

ao Município, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma;

19.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto

de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada;

19.8. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execução, conforme previsão na alínea “d”, artigo 65, da Lei 8666/93.

19.9. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa da contratante, o valor devido

poderá ser atualizado monetária e financeiramente desde a data de vencimento da

fatura válida, até a data do efetivo pagamento, tendo como base, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (nos termos do artigo 5º

da Lei nº 11.960 de 29/06/2009).

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. É facultada ao Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação,

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no

ato da sessão pública;

20.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO, mediante justificativa motivada, o direito de, a

qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar a presente licitação no todo ou

em parte;
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20.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

úteis de expediente na Prefeitura Municipal de João Monlevade;

20.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação

de documentação relativa ao presente Pregão;

20.6. A reunião de abertura da presente licitação poderá ser adiada ou transferida para

outra data, mediante prévio aviso;

20.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro (a) poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;

20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

20.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta;

20.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata

compreensão da sua proposta;

20.11. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete

irregularidade no procedimento, em termos processuais, bem como, não importem em

vantagem a um ou mais licitantes em detrimento das demais;

20.12. A Administração poderá, até a assinatura do contrato ou recebimento da Nota de

Empenho, inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou
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ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de

fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a

habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade

fiscal e trabalhista da licitante;

20.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;

20.14. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do

respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia, mediante o

pagamento dos emolumentos devidos, conforme artigo 63 da Lei 8.666/1993;

20.15. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro (a) Oficial ou submetidos a

parecer da Procuradoria Jurídica deste Órgão;

20.16. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro

competente de João Monlevade - MG, com exclusão de qualquer outro.

João Monlevade, 09 de Agosto de 2023

Ricardo Alexandre de Oliveira

Coordenador do Setor de Licitações

Gilberto Vicente Barcelos

Secretário Municipal de Administração
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO

Este documento constitui-se no Termo de Referência com especificações para a

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO AUTO BOMBA TANQUE ABT, em atendimento as

demandas do Município de João Monlevade/MG, conforme descrições do Termo de

Referência.

2. JUSTIFICATIVA

O veículo operacional, atenderá aos anseios da população que residem ou estão de

passagem pelo município de João Monlevade que necessitam de serviços de combate a

incêndio e resgates diversos.

Outro ponto que torna relevante e não menos importante é com relação ao veículo ser

novo, com isso, trará agilidade, economicidade e eficiência às ações de combate a

incêndios no município, permitindo otimizar os recursos existentes, levando a

consequente prestação de socorro de maior qualidade.

A aquisição do veículo justifica-se ainda, em virtude da crescente demanda de

atendimentos realizados pelo município, causados por queimadas e por incêndios em

residências/comercios locais.

Hoje o município não possui nenhum veículo deste porte.

Diante do exposto, a aquisição de um caminhão tanque abastecedor é necessária para

sanar essas demandas, trazendo maior agilidade e cobertura para atendimento a

ocorrências.

O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo,

elaborado com base em orçamentos recebidos por empresas do ramo e aquisições

semelhantes realizadas por órgãos públicos.
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3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO DO OBJETO:

3.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Esta especificação foi elaborada com base na norma NBR 14.096 da ABNT, que

regulamenta a fabricação de viaturas de combate a incêndio, adaptada conforme nossas

necessidades peculiares e enquadrada nos requisitos mínimos exigidos pelo Corpo de

Bombeiros. A NBR 14096 não é utilizada em sua plenitude, e somente os itens

especificamente indicados, serão considerados como prescrição obrigatória para a

Viatura.

Imagem meramente ilustrativa

Modelo: ABT A/5000 M500 GPM CM 1000.

Chassi: Mercedes-Benz Atego 1726, Volvo VM290 ou similar, Chassi novo, ano/modelo

(zero-quilômetro) – 2023 ou versão superior, devendo ser entregue emplacado e

licenciado.

Tração: 4 x 2 (Toco).
Câmbio: Manual.
Peso Bruto Total (PBT): Mínimo de 16.000 Kg.
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Motor com as seguintes características:
Potência mínima de 255 cavalos; (ALTERADO)
Torque mínimo de 1000 Nm;

Deverá possuir Freio motor original de fábrica;

Nível de emissões máximo EURO 6 (Proconve-7) ou equivalente;

Possuir Turbo e Intercooler;

Movido a Diesel, com injeção direta e eletrônica e refrigerado a líquido;

Deverá possuir direção hidráulica integral assistida e equipado com coluna de direção

ajustável;

Deverá possuir proteção de cárter metálica se o chassi fornecido não possuir a proteção

original de fábrica, o implementador/subcontratada deverá instalar proteção metálica na

cor preta, a instalação desta proteção não poderá acarretar em superaquecimento dos

componentes do motor.

Cabine: Original para motorista + 2 passageiros.
Distância entre eixos: Entre 4800mm a 4900mm.

Tanque de água: Mínimo de 5.000 litros em aço carbono.

Bomba de água: 500 (1900 LPM @ 10,5 bar) conforme NBR 14.096.

Acionamento da bomba: Pelo cardan da tração.
Admissões: 2 x 4” em aço carbono 1 x 2 ½” em aço carbono.

Expedições: 3 x 2 ½” em aço carbono conexão storz.

Sistema de escorva: Pneumático.
Canhão Monitor Manual: Mínimo de 1000 (1200 LPM) de comando manual com alcance

do jato mínimo de 40m.

Carretel de mangotinho água: mínimo de 1 carretel 30m x 1” elétrico.

Esguicho do mangotinho: Tipo pistola de 10 a 40 GPM.
Cor do veículo: Branca.

3.2. ESPECIFICAÇÕES DA CARROCERIA

3.2.1. QUADRO AUXILIAR
Quadro auxiliar confeccionado em perfis laminados de aço carbono tipo viga “U”, para

absorver movimentos de torção e flexão, com perfeita adequação da superestrutura ao

chassi, evitando-se a transferência de esforços gerados pelo chassi ao equipamento de

maneira incorreta ou vice-versa, sendo soldado através do processo elétrico tipo Mig.

O quadro auxiliar fixado ao chassi, com talas parafusadas e grampos do tipo “U” com

porcas classe 10 MA 20 conjugados com molas do tipo AR 6.0 x 40.3 x 140 x 13 FV 2886,
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perfazendo com esta a permissão de movimentos oscilatórios verticais ao conjunto,

deixando sua flexibilidade dentro de parâmetros nos quais trincas e rachaduras não

aconteçam devido a deformações excessivas do conjunto.

A construção obedece às orientações técnicas e diretrizes recomendadas pelo fabricante

do chassi.

Após montagem de solda, recebe jateamento até o grau SA3, deixando a superfície com

o aspecto de metal branco, e posteriormente pintura com fundo tipo Prímer Epóxi de ferro

e duas demãos de tinta, cor preta, Esmalte Poliuretano Catalisado.

3.2.2. TANQUE DE ÁGUA
Formato polígono irregular do tipo auto-portante construído em chapas de aço carbono

ASTM A36 soldadas com dupla costura pelo processo MIG, dobradas a frio com cantos

arredondados tendo a espessura de 4,75mm para laterais e teto, fundo e cabeceiras com

espessura de 6,35mm, com capacidade para 5.000 litros.

Na parte superior traseira há uma conexão do tipo engate rápido com tampão tipo Storz,

Ø de 65mm, sem válvula de fechamento, direcionada para a parte traseira do veículo, a

fim de facilitar o acoplamento da mangueira de enchimento.

Localizado entre o compartimento de bomba e a traseira do veículo, as laterais do tanque

serão aparentes, livres de qualquer carenagem, de maneira que a própria lateral externa

do tanque proporcione ao equipamento boa estética e um design harmonioso, possuindo

suportes para mangotes, tipo berço, fixados na parte superior, em chapa de alumínio tipo

lavrado xadrez antiderrapante com 02mm e tensores tipo presilha, proporcionando um

perfeito envolvimento na fixação dos mangotes bem como suportes para fixação de

escada telescópica, construídos em aço inoxidável polido, e revestidos com “lençol” de

borracha para melhor assentamento da escada e amortecimento das trepidações.

O tanque possui vigamentos na parte inferior para distribuição uniforme das cargas sobre

o quadro auxiliar do chassi. Paredes quebra-ondas, dividindo o tanque em seções de no

máximo 500 litros (½m³) no mesmo material e espessura do tanque, fixos, soldados ao

tanque, de acordo com a NBR-14.096.

Fixação sobre coxins de borracha dimensionados de acordo com a carga, permitindo ao

tanque receber e absorver sem danos os movimentos de torção e flexão, observadas as

normas do fabricante do chassi.

Respiradouro e ladrão para alívio de pressão em compartimento tipo torre com tubulação

de 102 mm de diâmetro para derramar o excesso de água atrás do rodado traseiro,

atendendo ao item 7.3.2 da NBR 14096.
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O tanque possui tampa removível com 2/3 de seu tamanho total permitindo fácil acesso a

todos os compartimentos. Esta tampa é flangeada ao tanque (parafusada com parafusos

em aço inoxidável) com junta de vedação hermética de borracha sintética.

Caixa dreno em aço carbono A36, espessura de 4,76 mm, soldada a parte inferior do

tanque, com saída para a bomba com tela inoxidável, espaço para a decantação de

detritos e dreno de 65 mm de diâmetro com tampão.

O tanque possui ainda os seguintes acessórios:

- 01 (um) ladrão extravasador de água / ar de Ø102 mm, dotado de câmara de nível com

200 mm de altura e tampa móvel de enchimento que funciona com proteção contra

sobre-pressão de enchimento ou vácuo na descarga.

- 01 (uma) conexão para ligação tanque-bomba de Ø152 mm, com caixa antivórtice,

dotada de filtro e mangote flexível e válvula tipo borboleta de diâmetro 6”.

- 01 (um) dreno do tanque de Ø50 mm, com válvula tipo esfera tripartida ligada à caixa da

decantação / antivórtice, junto à alimentação da bomba.

- 01 (uma) conexão bomba-tanque de Ø40 mm com rosca fêmea 11 fpp em latão ou aço

inox flangeada no tanque.

3.2.3. COMPARTIMENTO DA BOMBA
Localizado entre a cabina e o tanque d’água, com tubulações, bomba de incêndio,

sistema de escorva e demais acessórios pertinentes ao conjunto de bomba, formando um

bloco único com o compartimento de materiais dianteiro.

A estrutura principal será constituída a partir de perfis de alumínio estrutural com parede

3mm, sendo unidos entre si pelo sistema de solda elétrica e contínua de alta fusão

(processo Mig). Revestimento externo em chapa de alumínio lisa com 02 mm de

espessura. Convés em chapa de alumínio tipo lavrado xadrez antiderrapante com 03 mm

de espessura. Sistema de chapeamento superior por solda elétrica e contínua de alta

fusão (processo Mig), evitando assim a entrada d’água. Fixação elástica, parafusada

(parafusos bicromatizados) sobre coxins de borracha.

No lado esquerdo localiza-se o painel de controle e operação da bomba de incêndio,

tubulações de expedição e sucção. O painel de controle estará protegido por porta tipo

persiana, fixado em estrutura móvel, com abertura para fora e com fechadura, de forma

que facilite a manutenção da parte elétrica pela lateral da viatura.

No lado direito da casa de bomba possui tubulações de expedição e sucção da bomba,

localizadas na parte inferior, acima do tanque de combustível.
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Convés possui balaústres reforçados em alumínio polido nas suas extremidades laterais

superiores, permitindo o trânsito dos componentes da guarnição neste espaço quando

necessário.

3.2.4. PERSIANAS
Persianas tipo vertical, confeccionadas todas em alumínio escovado, com cursor de

deslizamento disposto verticalmente na estrutura do encarroçamento e mecanismo para

evitar a trepidação dos perfis no deslocamento do veículo. Estas portas possuem sistema

de abertura/fechamento do tipo barra articulável com largura total do compartimento e

batente de fechamento fixo no lado externo da estrutura, um em cada lado da persiana,

em aço inox na parte inferior das cortinas.

O sistema possui vedação eficiente contra pó e água, através dos perfis nas guias

verticais, com sistema adicional contra ruídos. Cortina composta de perfis lisos de

alumínio com no máximo 40 mm de altura, para que possam ser enrolados sobre o

cilindro provido de mola acumuladora de tensões, deixando a condição de estacionar a

cortina em qualquer posição vertical. Esse cilindro acumulador será locado

imediatamente sobre o final superior da cortina.

3.2.5. COMPARTIMENTOS DE MATERIAIS
Localizados logo abaixo do tanque d’água, possuir quatro compartimentos, sendo dois

em cada lado, à frente do rodado traseiro, com porta do tamanho total do compartimento

(altura e largura), confeccionada em chapas de alumínio liso, espessura de 2mm,

dobradiça tipo piano, em aço inoxidável e fecho de embutir.

Todos os compartimentos possuem iluminação interna com acendimento através de

botoeira no painel de comando.

Um compartimento dianteiro, formando um conjunto monobloco com o compartimento de

bomba, com duas portas tipo persiana, uma esquerda e outra direita, equipado com

conjunto de gavetas deslizantes para acondicionamento de materiais diversos.

Um compartimento traseiro, construído em perfis de alumínio estrutural, com duas portas

laterais, tipo persiana, uma esquerda e outra direita, e uma porta na traseira, equipado

com conjunto de gavetas deslizantes para acondicionamento de materiais diversos.

3.2.6. TRASEIRA DO VEÍCULO
A traseira será formada por uma plataforma com 300 mm de profundidade e largura da

carroceria, revestida com chapa de alumínio antiderrapante, uma escada fixa de acesso

ao convés da viatura, construída em perfis de alumínio cilíndrico polido, com degraus
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com sistema antiderrapante, instalando-se 02 banzos de 300 mm em forma de “U”

invertido, sobre o convés, a fim de facilitar a subida e acesso ao convés. Em cada lateral

desta plataforma, será instalado suporte para extintor de incêndio de 6 kg de CO2, e 12

kg de PQS.

Deve possuir abaixo do estribo traseiro, pára-choque, com espessura mínima de 100 mm,

afastado 80 mm do estribo, conforme resolução nº 151 de 08 Out 03 do CONTRAN.

3.2.7. CONVÉS DO VEÍCULO E COMPARTIMENTOS SUPERIORES
Todo o convés deverá ser revestido em chapa de alumínio tipo lavrado xadrez

antiderrapante de 03 mm.

3.2.8. PAINEL DE COMANDO
Localizado na lateral esquerda do veículo.

Contempla os seguintes instrumentos:

1) manômetro de 01 a 28 kg/cm² em banho de glicerina;

2) tacômetro de 300 a 3500 RPM;

3) horímetro de 00 a 9.999 horas;

4) lâmpada piloto - bomba de escorva ligada;

5) Visor de nível do tanque microprocessado, visor com Led’s visíveis mesmo à luz do sol,

visibilidade de 180 graus, com dispositivo de segurança que alerta o operador quando o

agente extintor se aproxima da quantidade mínima.

Possui ainda os seguintes comandos:

1) Alavanca de acionamento do mangotinho;

2) Alavanca de acionamento pneumático da válvula bomba/tanque;

3) Alavanca de acionamento pneumático da válvula tanque/bomba,

4) Alavancas de acionamento das bocas expulsoras;

5) Alavancas de acionamento das bocas admissoras;

6) Interruptor de luz do painel e;

7) Interruptor dos faroletes traseiros

8) Botoeira para controle do acelerador.

3.2.9. CARRETEL DE MANGOTINHO
Possuir um carretel de mangotinho, situado no compartimento de bomba, sobre o painel

de comando, com o carretel em alimentação axial, corpo e base de fixação em aço,

guarnições laterais em alumínio fundido, dispositivo de segurança com freio de posição

do tipo mola de pressão regulável, para evitar o desenrolamento.
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Recolhimento manual.

O mangotinho dever possuir mínimo de 30 metros, de Ø 25,4 mm, fabricado em tubo de

borracha reforçada, com cordéis de fibra sintética e cobertura de borracha raiada e

pressão de ruptura 48 kgf/cm².

Empatamento em aço bicromatizado reutilizável, junta giratória; corpo em bronze; dois

mancais de escorregamento.

Esguicho em latão cromado, empunhadura tipo pistola, de Ø 25,4 mm, regulável para jato

sólido e neblina, com bloqueio total, conectado na extremidade do mangotinho.

3.2.10. CANHÃO
Deverá ser Instalado na parte superior do compartimento de bomba um esguicho monitor

(canhão), tipo flangeado, com diâmetro de 65 mm, com esguicho regulável instalado em

piso de chapa antiderrapante, movimentado através de cabo volante com trava de

posicionamento, com alcance do jato de 45 metros e giro em torno do eixo de 360º na

horizontal e movimentação de 15º a 85º na vertical.

3.2.11. BOMBA DE INCÊNDIO
Bomba centrífuga, com vazão de 500GPM/ 150 PSI, atendendo aos requisitos de

desempenho da norma ABNT NBR 14096 e NFPA 1901, acionamento através do eixo

cardan do próprio chassi, transferindo a força motora do veículo para a caixa de

engrenagens, e esta para o eixo da bomba através de mecanismo que permite

desacoplar o segmento de transmissão ao diferencial, através de comando pneumático,

cujo acionamento é efetuado no painel de comando na cabina do veículo. Este sistema

permite o bombeamento somente com o veículo parado.

Acessórios da bomba:
1) Válvula de alívio de pressão:

Equipada com um mecanismo tipo válvula de alívio de pressão, assessora por pressão

de contra-balanço pneumático, com sistema que, a partir do painel permitirá a regulagem

de trabalho e também a eliminação da ação da válvula em casos de testes e/ou quando

se fizer necessário, elevar a coluna acima da pressão da bomba e trabalhar com

pressões acima da pressão de abertura da válvula. A sensibilidade deste mecanismo

responde instantaneamente aos golpes de ariete.

2) Válvulas de controle:
Todas as válvulas de controle instaladas nos encanamentos para controle das operações

da bomba são ser do tipo esférico com vedação interna.

3) Dreno da bomba:
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Possuir instalado um dreno diâmetro ½” para o esgotamento da água da bomba.

4) Dreno da expedição:
São instalados drenos com diâmetro de ½”, entre a boca expulsora e o registro, para

esgotamento da água da coluna de mangueira.

Tubulações:
1) Tubulação rígida: confeccionada em tubos de aço forjado padrão schedule 40,

soldados e submetidos a teste de estanqueidade por líquido penetrante.

2) Tubulação flexível: construída com mangueira para alta pressão, as quais são

empatadas (flangeadas) e submetidas em teste, a uma pressão de 60 kgf/cm².

3.2.12. SISTEMA HIDRÁULICO
As expedições são em número de 02 (duas), pintadas na cor vermelha, e as admissões

em número de 02 (duas) pintadas na cor azul, dispostas da seguinte forma:

Lado esquerdo:

- 01 (uma) admissão de 127mm.

- 02 (duas) expedição de 63 mm locada abaixo do painel de controle,

- 01 (uma) admissão de 63 mm.

Lado direito:

- 01 (uma) admissão de 127mm.

- 01 (uma) expedição de 63 mm,

- 01 (uma) admissão de 63 mm.

Traseira:

- 01 (uma) introdução de 63 mm destinada ao abastecimento na parte traseira do veículo,

na cor azul e na parte superior, com engate storz, com tampa cromada presa ao tanque

por correntes.

As tubulações são construídas em tubos de aço tipo “schedulle” e conexões no mesmo

material, pressão limite de trabalho de 22 Kgf/cm², válvulas com vedação em teflon,

acionamento a ¼ de volta, passagem integral e compacta, todas com o mesmo sentido

de fechamento, para cima “abertas” e para baixo “fechadas”.

Recebem tratamento superficial (pintura) internamente com as mesmas características do

aplicado no interior do tanque. Todas as soldas são submetidas a teste de estanqueidade

por líquido penetrante.

As válvulas das bocas expulsoras são com acionamento manual através de alavanca.
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3.2.13. SISTEMA DE ESCORVA
O veículo deverá ser equipado com um dispositivo capaz de efetuar o escorvamento da

bomba de água automaticamente. O tempo de escorvamento é de no máximo 30

segundos, com um desnível de 3 metros entre o centro da bomba e o nível da água.

Este dispositivo é isento de óleo lubrificante e seu consumo de corrente elétrica é inferior

a 2 amperes. Utiliza o sistema de ar comprimido disponibilizado pelo chassi para uso do

implemento. O sistema de escorva também pode ser acionado manualmente através de

uma chave instalada no painel de comando.

3.2.14. INSTALAÇÃO ELÉTRICA
Tensão 24 VCC, chave geral para todos os circuitos elétricos relativos à parte de incêndio

e carroceria, dimensionados de acordo com a carga; caixa de distribuição contendo

fusíveis em todos os circuitos, dimensionados de acordo com a carga; fiação protegida

contra água, intempéries e sujeira por blindagem tipo espaguete, pontas estanhadas e

conectores da linha automotiva; bateria instalada em local de fácil acesso e alternador de

potência compatível para corrente de 60 A ou superior, e ainda compatível com os

sistemas elétricos instalados.

Todos os compartimentos possuirão iluminação específica com luminárias individuais

para cada divisória, acionadas por um sistema automático de abertura de portas,

semelhantes aos sistemas utilizados em automóveis, de fácil manutenção e

operacionalidade.

3.2.15. SISTEMA DE SINALIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO
Será composto por 08 mini sinalizadores LED, sendo 03 em cada lateral e duas na

traseira, lentes na cor vermelha, lisas para evitar efeitos ópticos desfavoráveis a

propagação da luz, feitas em policarbonato injetado, vedadas contar intempéries, com

acendimento intercalado e acionamento independente; 01 (uma) lâmpada com dispositivo

de acendimento manual em cada compartimento de material; 01 (uma) lâmpada com

dispositivo de acendimento manual no painel de comando do compartimento de bomba;

01 (uma) Lâmpada com acendimento manual para iluminação do painel de comando; 02

(dois) faroletes (em aço inoxidável ou alumínio) dirigíveis, na parte superior traseira da

carroceria.

Sobre a cabine, uma barra de luzes sinalizadora linear de múltiplas funções em dois

níveis de luzes; largura da barra igual à largura da cabina; perfil delgado de baixa

resistência aerodinâmica; efetiva iluminação de advertência desobstruída em 360’,

possibilitando máxima eficiência nos ângulos críticos de 45° e 90°, para maior segurança
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nas interseções e cruzamentos; cúpulas superiores e inferiores injetadas em

policarbonato de alta resistência e a prova de intempéries; nível superior com cúpula em

peça única na cor vermelha, composta por conjuntos de diodos eletrônicos emissores de

luz (LED).

3.2.15.1. SONORA:
Sirene eletrônica com mínimo de 100 W de potência, alimentação na voltagem do veículo,

produzindo 04 tons, sendo um bitonal, um contínuo e dois intermitentes.

Chave seletora para seleção dos tipos de som. As unidades sonofletoras, em número de

duas (02) deverão ser instaladas à frente do veículo em altura compreendida entre 800 e

1200 mm e não projetadas a frente da linha do para choque.

Sistema de alarme sonoro para indicar o acionamento de marcha à ré.

3.2.15.2. ESTROBOSCÓPICA:
Também deverão ser instaladas luzes de advertência localizadas na parte frontal do

veículo, de cor branca, em altura entre 800 mm e 1.100 mm objetivando alcançar a linha

de retrovisores dos veículos menores (veículos de passeio), podendo ser do tipo

estroboscópica ou em LED, bem como instaladas na grade dianteira ou faróis.

3.2.16. TORRE DE ILUMINAÇÃO
Mastro articulado com 2 metros de comprimento, fixado no convés da viatura, construído

em tubos de alumínio anodizado, com acionamento pneumático para a elevação. Um

farol tipo LED 7000 Lumens, alimentado através da bateria do próprio veículo. Comandos

de direcionamento do cabeçote de luz manual, e arvoramento pneumático através de

botoeira no painel de comando.

3.2.17. PINTURA
A carroceria deverá ser pintada na cor branca, em poliuretano, do tipo catalisado, de

acordo com as recomendações técnicas dos fabricantes das. Todo o serviço de pintura é

executado em estufa com instalações técnicas adequadas ao serviço, não sujeitando a

contaminação por partículas diversas.

Todas as superfícies sujeitas à corrosão devem receber tratamento e pintura

antiferruginosa.
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3.2.18. DIVERSOS / ACESSÓRIOS
O veículo deverá ser construído levando-se em conta a distribuição de carga a ser

transportada e as condições gerais de serviços que será submetido.

Todos os controles de luz e elementos de operação são identificados por plaquetas de

alumínio com inscrições em língua portuguesa; os alocados no painel da cabina, também

possuem iluminação própria incorporada, para facilitar a identificação e manuseio.

3.2.19. DIVERSOS / ACESSÓRIOS
O encarroçamento compreenderá ainda os seguintes acessórios e materiais:

02 (dois) mangotinho 1” de 30 metros;

02 (dois) para-barros de borracha, instalados após as rodas traseiras do veículo;

01 par de calços de roda

04 chaves de mangueira 1 ½” x 2 ½”

04 mangueiras de incêndio de 2 ½” x 20 mts tipo 4.

08 mangueiras de incêndio de 1 ½” x 20 mts tipo 4.

02 esguichos tipo pistola com entrada storz 2.1/2” vazões de 95 a 250 GPM.

02 esguichos tipo pistola com entrada storz 1.1/2” vazões de 30 a 125 GPM.

01 derivante com 1 entrada de 2 ½” e 3 saídas de 1 ½”.

04 reduções storz de 2 ½” para 1 1 ½”

02 mangotes de sucção de 3 metros x 5”

01 ralo para mangote de 5”

Suportes para todos os equipamentos fornecidos com o veículo.

QUANTIDADE: 01.
VALOR UNITÁRIO ESTIMADO: R$ 1.424.402,25 (um milhão, quatrocentos e vinte e
quatro mil e quatrocentos e dois reais e vinte e cinco centavos).

3.3. O veículo deverá ser registrado na categoria “Oficial” (IPVA imune), com D.U.T.
e CRLV do respectivo ano de aquisição, no DETRAN competente do estado, em
nome do Município de João Monlevade, CNPJ 18.401.059/0001-57.

3.4. Todas as despesas com licenciamento, DPVAT, emplacamento e, ainda, outras
decorrentes, bem como seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários vinculados ao fornecimento do bem são de responsabilidade da
CONTRATADA.
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3.5. O veículo deverá ser entregue com Película de Proteção Solar nos vidros
laterais e traseiros, instalada, conforme normas de segurança vigentes e DENTRO
DOS PADRÕES PERMITIDOS PELOS ÓRGÃOS FISCALIZADORES.

4. FORNECIMENTO/ RECEBIMENTO:
4.1. CABE AO MUNICÍPIO:
4.1.1. Receber, conferir e efetuar testes de aceitação do veículo verificando:

a) Marca e modelo do veículo cotado;

b) Documentação e itens de adaptações exigidos.

4.2. CABE À CONTRATADA:
4.2.1. A entrega do objeto licitado, nas condições exigidas e marca cotada;

4.2.2. O cumprimento do prazo estipulado no contrato;

4.2.3. A emissão do documento fiscal;

4.2.4. A solução de problemas detectados no ato do aceite com substituição de itens

considerados pelo Contratante em desacordo com o licitado ou com marcas cotadas pelo

Contratado.

4.2.5. Fornecer manual de instruções do chassi e mídia contendo o Manual Técnico
da viatura, com no mínimo as seguintes instruções:
a) Índice geral;

b) Descrição das características da viatura;

c) Instruções completas de operação de todos seus equipamentos;

d) Desenho explodido da bomba de incêndio e caixa de acionamento, que sirva como

orientação da desmontagem e montagem, com a indicação e nomenclatura das peças

para fins de manutenção;

e) Esquemas elétricos, eletrônicos e hidráulicos;

f) Instruções completas de manutenção, com as rotinas de testes e os programas de

manutenções recomendadas.

4.2.6. O fornecimento do veículo deverá ser feito no prazo máximo de até 240
(duzentos e quarenta) dias, contados da assinatura do contrato. (ALTERADO)

4.2.7. O objeto deverá ser fornecido, novo, sem uso, com modelo e data de fabricação

igual ou superior à data de assinatura do contrato, devidamente emplacado e licenciado

no nome do Contratante.
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4.2.8. A entrega deverá ser feita pelo próprio fabricante ou por seus representantes

devidamente autorizados, no endereço: Avenida Cândido Dias, nº 03, Bairro Belmonte,

município de João Monlevade/MG (Setor de Garagem).

5. GARANTIA

5.1. Entregar o veículo com garantia mínima de 12 (doze) meses livre de quilometragem,

a contar da emissão da Nota Fiscal;

5.2. Entregar o veículo com garantia de implementação mínima de 12 meses, a contar da

emissão da Nota Fiscal;

5.3. Todo o encarroçamento e equipamentos fabricados e montados sobre o chassi do

veículo deverão possuir garantia integral mínima de 12 meses, a contar da emissão da

Nota Fiscal;

5.4. Entregar o veículo 0 (zero) km.

6. RESPONSABILIDADES

6.1. O veículo deverá ser garantido conforme prazo do fabricante, contra quaisquer

defeitos de fabricação, sendo de sua inteira responsabilidade todos os serviços e

fornecimentos necessários, na forma descrita no termo de garantia, que será aceito pelo

CONTRATANTE, sem prejuízo de outras condições estabelecidas no instrumento

editalício que rege a aquisição;

6.2. As revisões do período da garantia deverão ser feitas em concessionária indicada

pelo fabricante;

Simone Heroína da Silva

Chefe Setor de Garagem

Gilberto Vicente Barcelos

Secretário Municipal de Administração
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ANEXO II
MINUTA CONTRATUAL

O MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE, inscrito no CNPJ Nº. 18.401.059/0001-57, com

sede à Rua Geraldo Miranda, 337, N. Srª Conceição, a seguir denominado

CONTRATANTE, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. LAÉRCIO
JOSÉ RIBEIRO, inscrito no CPF nº. 195.086.896-68, documento de identidade 179.239 –

SSP/MG, e a empresa ................................., CNPJ Nº ......................., sediada na

Rua ........................., a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada

por .........................., CPF ......................., documento de Identidade nº. ...................,

domiciliado na Rua/av.................................., .celebram o presente, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

A presente contratação decorre de Processo Licitatório nº xxx/2023, modalidade Pregão
Eletrônico nº. 46/2023, de ......../......./2023, homologado em ......./....../2023,

fundamentado na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº.

123/2020, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais normas

regulamentares aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Este contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO AUTO BOMBA

TANQUE ABT, em atendimento as demandas do Município de João Monlevade/MG,

conforme descrições do Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O valor global da presente contratação é de R$ (...............), conforme valores

constantes da proposta de preços do contratado, parte integrante do processo.

3.2. O pagamento será efetuado pelo Setor de Tesouraria, por processo legal, no prazo

de até 15 (quinze) dias úteis contados da apresentação de:
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3.2.1 Documento fiscal, relativo aos produtos entregues, emitido pela Contratada em

inteira conformidade com as exigências legais e contratuais.

3.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua

reapresentação.

3.4. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta

bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a

ser convencionada entre as partes;

3.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer

obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços,

correção monetária, compensação financeira ou paralisação do fornecimento do objeto

contratado;

3.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao

Município, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada

mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma;

3.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de

ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada.

3.8. Nos preços deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas da contratada,

necessárias à execução dos serviços, sem prejuízo do previsto na Cláusula Quarta deste

contrato.

3.9. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da

contratação, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execução, conforme previsão no inciso II, a alínea “d”, artigo 65, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E ALTERAÇÃO

O presente termo tem vigência de 06 (seis) meses, a contar de sua assinatura podendo

ser prorrogado nos termos do artigo 57 e alterado nos termos do artigo 65 da Lei

8.666/93.
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste serão empenhadas na dotação orçamentária consignada

no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Administração, sob a classificação

04.122.0402.2082, 4.4.90.52, Ficha 96, Fonte 1500000000.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. Constituem obrigações da Contratante:
6.1.1. Receber o objeto contratado mediante documento fiscal, conferido pela Comissão

de Recebimento de Material e o responsável da Divisão de Transportes do Município de

João Monlevade, verificado neste ato, o atendimento do contratado, na forma do previsto

neste termo e conforme solicitação do Contratante;

6.1.2. Conferir e atestar a execução do contrato;

6.1.3. Pagar o preço ajustado de acordo com as condições estabelecidas no edital e

neste Instrumento;

6.1.4. Demais obrigações constantes do termo de referência anexo.

6.2. Constituem obrigações da Contratada:
6.2.1. O fornecimento do objeto em conformidade com o solicitado pelo Contratante;

6.2.2. O cumprimento dos prazos e condições definidas no termo de referência;

6.2.3. Os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto, devendo

estar incluídas no preço proposto todas as despesas com insumos, mão-de-obra, frete,

seguro, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e, demais despesas

necessárias à execução deste contrato;

6.2.4. Reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, o objeto ou partes e acessórios

destes, em que se verificarem vícios ou defeitos, independentemente das penalidades

aplicáveis ou cabíveis;

6.2.5. Informar ao contratante a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que

possam atrasar ou impedir o fornecimento no prazo previsto;

6.2.6. Entregar o veículo registrado na categoria “Oficial” (IPVA imune), com D.U.T. e

CRLV do respectivo ano de aquisição, no DETRAN competente do estado, em nome do

Município de João Monlevade, CNPJ 18.401.059/0001-57.

6.2.7. Arcar com todas as despesas com licenciamento, DPVAT, emplacamento e, ainda,

outras decorrentes, bem como seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e
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previdenciários vinculados ao fornecimento do bem são de responsabilidade da

CONTRATADA.

6.2.8. Entregar o veículo com Película de Proteção Solar nos vidros laterais e traseiros,

instalada, conforme normas de segurança vigentes.

6.2.9. Entregar o veículo com garantia mínima de 12 (doze) meses livre de

quilometragem, a contar da emissão da Nota Fiscal;

6.2.10. Entregar o veículo 0 (zero) km;

6.2.11. O fornecimento do veículo deverá ser feito no prazo máximo de até 240 (duzentos

e quarenta) dias, contados da assinatura do contrato.

6.2.12. Demais obrigações previstas no termo de referência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido independentemente de interpelação ou

notificação judicial ou extrajudicial no caso de infração ou inadimplemento de quaisquer

cláusulas ou condições ou por conveniência da Administração.

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida do presente instrumento na Imprensa Oficial, como condição de

sua eficácia, será providenciada pelo Contratante até o quinto dia útil do mês seguinte ao

de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no

contrato, garantida a prévia defesa, a contratada poderá aplicar á adjudicatária ou

contratada as sanções previstas no art. 86 e 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da

responsabilização civil e penal cabíveis.

9.2. Advertência na ocorrência de falhas sanáveis;

9.3. Fica estabelecido o percentual de 0,2% (dois décimos por cento) de multa diária,

calculado sobre o valor do contrato, com as correções e atualizações dos preços

previstos neste instrumento, pelo atraso injustificado na prestação de serviços, objeto
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contratado ou descumprimento de quaisquer cláusulas deste sem prejuízo de outras

sanções legais.

9.4. A multa especificada no subitem acima será descontada, desde logo, quando do

pagamento da fatura apresentada pela Contratada ou, se por este modo impossível,

cobrada judicialmente.

9.5. Independentemente de aplicação da penalidade prevista no subitem 9.2 desta

cláusula, decorrido o prazo de cinco dias para a apresentação de defesa prévia da

Contratada, a Contratante aplicará à contratada sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos.

9.6. A sanção constante no subitem anterior será suspensa quando a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados pela inexecução injustificada, total ou

parcial, do presente contrato e tiver decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

9.7. O recolhimento das multas referidas nos subitens 9.3 deverá ser feito através de guia

própria à Prefeitura Municipal de João Monlevade, no prazo máximo de 03 (três) dias

úteis a contar da data em que for aplicada a multa.

9.8. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo

Município a Contratada, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de

liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC.

Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida nesta Ata como de

responsabilidade do Contratado e que, por eventual determinação judicial ou

administrativa, venha a ser paga pelo Município.

9.9. As multas e penalidades previstas neste contrato não têm caráter compensatório,

sendo que o seu pagamento não exime a Contratada da responsabilidade pela reparação

de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao Município por atos comissivos ou

omissivos de sua responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PREVENÇÃO À FRAUDE E À CORRUPÇÃO

10.1. O Contratado declara conhecer e ter plena ciência quanto as normas de prevenção

à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, e não se restringindo, a Lei
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8.429/92 e a Lei 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis anticorrupção”) e

se compromete a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e

colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.

10.2. Desde já, o Contratado obriga-se, no pleno exercício dos direitos e obrigações

previstos neste contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições, a:

10.2.1. Não prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a

agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

10.2.2. Não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática

dos atos ilícitos previstos na Lei Anticorrupção;

10.2.3. Não se utilizar de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

10.2.4. A respeito das licitações e contratos:

10.2.4.1. Não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

11.2.4.2. Não impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento

licitatório público;

10.2.4.3. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

10.2.4.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

10.2.4.5. Não criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

10.2.4.6. Não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos

instrumentos contratuais;

10.2.4.7. Não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração pública;

10.2.5. Não dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional;

10.2.6. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das

leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas



___________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração
Rua Geraldo Miranda, 337, Nossa Senhora da Conceição – João Monlevade/MG, CEP: 35.930-027
Tefefones: (31) 3859-2525 / 3852-6277 – www.pmjm.mg.gov.br

ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros

por elas contratados;

10.3. O Contratado declara, sob sua conta e risco, que não praticou ou incorreu em

quaisquer crimes ou atos lesivos contra a Administração Pública que possam caracterizar

atos de corrupção sob a égide da Lei Anticorrupção, Código Penal e/ou correlatas, e não

se limitando a estas, assim definidas em conjunto como “Leis Anticorrupção”;

10.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula será

considerado uma infração grave ao contrato e conferirá à Contratante o direito de, agindo

de boa-fé, declarar rescindido imediatamente o contrato, sendo a Contratada responsável

por eventuais perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS

11.1. A Contratante e Contratada, além de guardarem sigilo sobre todas as informações

obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as

melhores práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor

sobre proteção de dados, sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018,

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

11.2. A Contratante e Contratada se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo

relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude

ou em consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus

colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas

funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais

tratados, se encontram eles próprios contratualmente obrigados ao sigilo profissional.

11.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as

disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados

de pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de

tais dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste Contrato,

ou nos limites do consentimento expressamente manifestado por escrito por seus

respectivos titulares;
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11.4. A Contratante e Contratada se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca da

utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente

vedada a utilização de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do

contrato, bem como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a

moral e os bons costumes;

11.5. O Município de João Monlevade não será, em qualquer hipótese, responsabilizado

pelo uso indevido por parte da Contratada e/ou terceiros, com relação a dados

armazenados em seus softwares e bancos de dados;

11.6. A Contratada não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha

acesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços ao Município de

João Monlevade, não podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros.

11.7. O Município de João Monlevade não irá compartilhar nenhum dado das pessoas

naturais, salvo as hipóteses expressas da Lei Federal nº 13.709/2018, que permitem o

compartilhamento sem consentimento do titular;

11.8. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na

presente cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do

presente contrato;

11.9. A Comissão designada pela Portaria 685/2021, é a responsável pela Avaliação e

Desenvolvimento das Adequações à Lei Federal nº 13.709/2018;

11.10. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do Município de

João Monlevade, serão comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de

Proteção de Dados – ANPD;

11.11. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito

e nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes

finalidades:

11.11.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

11.11.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização

dos dados pessoais;
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11.11.3. Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de

dados dispostos nesta Lei; ou

11.11.4. Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que

anonimizados os dados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Monlevade para dirimir questões oriundas

deste Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou possam vir a ter

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DISPOSIÇÃO FINAL

13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

13.2. E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo.

João Monlevade, de de 2023.

LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO
Prefeito Municipal

Contratante

Gilberto Vicente Barcelos
Secretário Municipal de Administração

Gestor

[ razão social da empresa
[ Representante Legal Da Empresa ]

Contratado
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .............../2023
OBJETO: ............................

Dados da empresa
a) Razão Social: ____________________________________________________

b) CNPJ nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:______________

c) Endereço: _______________________________________________________

d) Fone/Fax: __________________________E-mail: _______________________

e) Município: ___________________ Estado: _______CEP:____________________

f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:_____________________

Dados do responsável legal para assinatura da Ata de RP e/ou Contrato
a) Nome ___________________________

b) CPF _____________ CI ____________

c) Endereço: _______________________

d) Telefone contato:_______________________

e) Email: _______________________

Dados do contato e responsável pelo atendimento ao município
a) Nome _____________________

b) Telefone ____________________

c) Email ______________________

De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº

____________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas informações

constantes desta ficha de cadastro.

Local e data

Nome / Assinatura

(representante legal)
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